
Pnfcitu,.a de São ~]oJi do6 CampoJ 

€tJtado de São: 'Paulo 

LIVRO N9 

L E I NQ 4012 / 91 
de 05 de julho de 199 1 

FLS. N C? 

~UBUCADO (,A,) NO JORNAl 
SOU: 11M DO MUNI( I PIO 

~.· ~c9 de__t1_iJ:dj jCfi.( 

D E ~!O !~ H! A P I C O C R U Z E I R O A R U A Q U I li 
ZE,LOC ALIZADA NO LOTEAMENTO AL 
TOS DE SANTANA. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promu l ga a se 
guinte lei: 

Artigo lQ - Fica denom i nada PICO CRUZEI RO a Rua 
Quinze,localizada no Loteamento Altos de Santana. 

Artigo 29 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação , re vogadas as disposições em contrârio. 

Prefeitura Munici pal de São Jose do s Campos, 
• 05 de julho de 1991. 

Prefei 

Reg i strada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos cinco dias do mês de julho do ano 
de mil novecentos e noventa e um. 

Secretã Juridi.cos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Jose Raimundo Romancini) 
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